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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

Processo n° 0600133-84.2024.6.19.0043
Relator: Des. Rafael Estrela Nóbrega

Exmo. Relator,

Trata-se  de  recursos  interpostos  pelo  Ministério  Público  Eleitoral e  pela 

Coligação  “Com  a  Força  do  Povo”  (PP/Republicanos/PL/Solidariedade/PSD)  de 

sentença que rejeitou as impugnaço� es e deferiu o pedido de registro de candidatura de 

Marcos Antônio da Silva Toledo ao cargo de prefeito de Natividade, nas eleiço� es de 

2024.

A sentença merece reforma.

A controve$rsia gira em torno, em suma, da possí$vel incide&ncia de hipo$ teses de 

inelegibilidade decorrentes dos processos n° 0000500-97.2016.8.19.0035, n° 0002370-

22.2012.8.19.0035 e n° 0000865-30.2011.8.19.0035.

No primeiro feito, de n° 0000500-97.2016.8.19.0035, ha$  aco$ rda�o condenato$ rio da 

5a Ca&mara Criminal do TJRJ, pelos crimes de falsidade ideolo$ gica e uso de documento 

falso, o que atrairia, em tese, a inelegibilidade prevista no art. 1°, I, “e”, da LC n° 64/1990.
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Entretanto,  o  referido  aco$ rda�o,  na�o  una&nime,  foi  desafiado  por  embargos 

infringentes e de nulidade, ainda pendentes de julgamento, cujos automa$ ticos efeitos 

suspensivos,  obstam, no presente momento,  o  reconhecimento da inelegibilidade em 

questa�o. 

Neste sentido, consolidada e$  a jurisprude&ncia do TSE:

ELEIÇÕ< ES  2020.  RECURSÕ  ESPECIAL.  REGISTRÕ  DE  CANDIDATURA. 

DEFERIMENTÕ.  PREFEITÕ  ELEITÕ.  CÕNDENAÇA< Õ  CRIMINAL.  DECISA< Õ 

CÕLEGIADA.  EMBARGÕS  INFRINGENTES  E  DE  NULIDADE  PENDENTES  DE 

JULGAMENTÕ. EFEITÕ SUSPENSIVÕ. ÕPE LEGIS. INELEGIBILIDADE. ART. 1º, I, E, DA 

LC Nº 64/90. NA< Õ INCIDEF NCIA. PRECEDENTE. DESPRÕVIMENTÕ.

1.  Este  Tribunal  Superior  firmou  o  entendimento  de  que  não  incide  a 

inelegibilidade do art.  1°,  I,  e,  da LC n° 64/90,  se pendentes de julgamento 

embargos infringentes e de nulidade, dada a sua natureza recursal dotada de 

eficácia suspensiva plena. Precedentes.

2. Õs embargos infringentes e de nulidade te&m natureza de retrataça�o, o qual busca a 

prevale&ncia  do  voto  vencido  favora$vel  ao  re$u,  o  que  lhes  da$ ,  ainda,  um  cara$ ter 

ampliativo e ofensivo, pois permite a modificaça�o do julgado caso haja alteraça�o do 

entendimento  daqueles  magistrados  que  lhes  foram  desfavora$veis  no  primeiro 

julgamento. EH  ní$tido o intuito de aperfeiçoar e rever, sob a o$ tica dos vencidos, as 

deciso� es proferidas, a na�o resultar, assim, exaurida a fase ordina$ ria.

3. Candidato elegível, sob o manto do efeito suspensivo ope legis intrínseco aos 

embargos infringentes e de nulidade em ação penal.

4.  Na�o  prospera  a  tese  segundo  a  qual  apenas  a  concessa�o  de  medida  cautelar 

prevista no art. 26–C da LC nº 64/90 tem força para sobrestar os efeitos da decisa�o 

colegiada  condenato$ ria.  Se  o  dispositivo  legal  permite  que  a  inelegibilidade  seja 

sustada por meio de ato volitivo do magistrado (ope judicis), maior raza�o ha$  em te&–
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la por afastada quando albergada pelo manto do efeito suspensivo pleno, traduzido 

por força de lei (ope legis).

5. Recurso especial desprovido.

(TSE,  REspEl  n°  060030149,  rel.  Min.  Tarcisio  Vieira  De  Carvalho  Neto,  DJe 

11/12/2020)

Prosseguindo, no que se refere ao processo n° 0002370-22.2012.8.19.0035,  ha$  

aco$ rda�o  condenato$ rio  da  10a Ca&mara  Cí$vel  do  TJRJ,  pela  pra$ tica  de  ato  doloso  de 

improbidade  administrativa,  com  imposiça�o  expressa  da  sança�o  de  suspensa�o  de 

direitos  polí$ticos,  o  que apontaria para possí$vel incide&ncia  do art.  1°,  I,  'l',  da  LC n° 

64/90, segundo o qual sa�o inelegí$veis para qualquer cargo:

“os que forem condenados aM  suspensa�o dos direitos polí$ticos, em decisa�o transitada 

em julgado ou proferida por o$ rga�o judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesa�o  ao patrimo& nio pu$ blico e enriquecimento ilí$cito, 

desde a condenaça�o ou o tra&nsito em julgado ate$  o transcurso do prazo de 8 (oito) 

anos apo$ s o cumprimento da pena; 

Pois  bem.  Segundo  o  TSE,  a  incide&ncia  da  referida  causa  de  inelegibilidade 

depende da presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) condenaça�o aM  suspensa�o 

dos  direitos  polí$ticos  por  decisa�o  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  o$ rga�o 

colegiado do Poder Judicia$ rio; (ii) ato doloso de improbidade administrativa; (iii) lesa�o 

ao  patrimo& nio  pu$ blico;  e  (iv)  enriquecimento  ilí$cito.  (cf.,  por  todos,  AgR-RÕ-El  nº 

060081526, rel. Min. Raul Arau$ jo Filho, DJe 24/03/2023)

No  especí$fico  caso  do  processo  n°  0002370-22.2012.8.19.0035,  conquanto 

inquestionavelmente presentes os demais requisitos, foi afastada, pelo TJRJ, a existe&ncia 

de lesa�o ao patrimo& nio pu$ blico. Confira-se a ementa do julgado:
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“APELAÇA< Õ CIHVEL. Aça�o civil pu$ blica motivada em pra$ tica de ato de improbidade 

administrativa. Alegaça�o de que o Prefeito do Municí$pio de Natividade teria agido 

em conluio familiar para violaça�o do devido processo licitato$ rio. Sentença de parcial 

procede&ncia, com a suspensão dos direitos políticos dos envolvidos pelo prazo de 

5 (cinco) anos, vedaça�o de suas sociedades empresa$ rias contratarem com o Poder 

Pu$ blico pelo prazo de 3 (tre&s)  anos,  bem como ao pagamento de multa  civil  no 

montante equivalente a 4 (quatro) vezes o valor da u$ ltima remuneraça�o do Prefeito. 

Insurge&ncia dos re$us e do autor, este em sede de recurso adesivo. Preliminares de 

ine$pcia da inicial e nulidade da sentença pela ause&ncia de litisconsorte necessa$ rio 

rejeitadas. Preliminar de ilegitimidade passiva que se confunde com o me$rito. Farta 

comprovaça�o documental acerca do conluio familiar envolvendo os re$us a fim de 

beneficiarem suas sociedades empresa$ rias em detrimento do devido procedimento 

licitato$ rio.  Elemento  subjetivo  evidenciado.  Sentença  que  se  pautou  na 

ponderaça�o  e  razoabilidade  ao  dosar  as  cominaço� es  aplicadas,  atenta  aM s 

circunsta&ncias do caso concreto. Pleito de ressarcimento que se mostra indevido, 

uma  vez  descaracterizado  prejuízo  material,  sob  pena  de  inversamente 

conduzir-se a um favorecimento do erário, pois o serviço fora efetivamente 

prestado  em  valores  incontestes.  Precedentes.  RECURSÕS  A  QUE  SE  NEGA 

PRÕVIMENTÕ.”

Dessarte, expressamente afastada a existe&ncia de prejuí$zo ao era$ rio, na�o ha$  como 

reconhecer a incide&ncia causa de inelegibilidade prevista no art. 1°, I, 'l', da LC n° 64/90, 

sendo certo que  na�o  cabe aM  Justiça  Eleitoral  decidir  sobre o  acerto ou desacerto da 

referida decisa�o, consoante intelige&ncia da su$ mula n° 41 do TSE.

Por  outro  lado,  em  relaça�o  ao  processo  n°  0000865-30.2011.8.19.0035,  na�o 

pende a menor du$ vida quanto aM  presença de todos os requisitos necessa$ rios aM  incide&ncia 

da causa de inelegibilidade em questa�o.
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No  citado processo,  o  requerente,  justamente  na  condiça�o  de  prefeito  de 

Natividade, foi condenado, em aco$ rda�o una&nime de 24/10/2023, pela 14a Ca&mara Cí$vel 

do TJRJ,  com expressa imposiça�o da sança�o de suspensa�o dos direitos polí$ticos,  pela 

pra$ tica de ato doloso de improbidade administrativa decorrente de deplora$vel esquema 

de  fraude  em  licitaço� es,  tendo  o  o$ rga�o  colegiado  reconhecido  catego$ rica  e 

expressamente a  existe&ncia  de  dano  ao  era$ rio,  para  ale$m  do  evidente  e  natural 

enriquecimento ilí$cito dos favorecidos pelo esquema.

Vale conferir a ementa do aco$ rda�o:

APELAÇA< Õ. AÇA< Õ CIVIL PUH BLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LICITAÇÃO. 

FRACIONAMENTO DE DESPESAS. ARTIGOS 10, VIII,  E 11,  I,  DA LEI 8.429/92 

SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.  APELAÇÕ< ES.  PRELIMINARES  E  PREJUDICIAL  DE 

MEH RITÕ REJEITADAS. SUPERVENIEF NCIA DA LEI Nº 14.230/2021. TEMA 1199 DÕ 

STF.  LESÃO AO ERÁRIO CONFIGURADA, COM EFETIVO PREJUÍZO AO ERÁRIO 

MUNICIPAL.

Na�o  se  sustenta  a  preliminar  de  cerceamento  de  defesa  trazida  pelo  Re$u,  ora 

Apelante, em decorre&ncia do julgamento antecipado do objeto do processo, porque, 

como esclareceu a Procuradoria de Justiça em seu parecer, o julgamento ocorreu nos 

termos do art. 355, incisos I e II do CPC, ale$m do que na�o se insurgiram os Apelantes 

em face da decisa�o saneadora de ID 3.341, como se depreende da certida�o de ID 

3.343. Pretensa�o de ressarcimento ao era$ rio. Imprescritibilidade. Art. 37, § 5º, da 

Constituiça�o Federal. Tese firmada pelo Preto$ rio Excelso no RE 669.069 no sentido 

de que e$  prescrití$vel a aça�o de reparaça�o de danos aM  Fazenda Pu$ blica decorrente de 

ilí$cito civil, tendo se afirmado no mesmo julgamento que aquele entendimento na�o 

alcançava os prejuí$zos decorrentes de atos de improbidade administrativa. 

Me$rito. A Lei nº 14230/2021, estabeleceu novo sistema de responsabilizaça�o por 

atos  de  improbidade  administrativa,  impondo  a  observa&ncia  dos  princí$pios 
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constitucionais  do  direito  administrativo  sancionador  (art.  1º,  §4º,  da  Lei  nº 

8429/92, incluí$do pela Lei nº 14230/2021).

Fracionamento da licitação que serviu de artifício para burlar a concorrência 

pública,  que  seria  a  modalidade  adequada  do  certame,  permitindo-se  a 

utilização  da  tomada  de  preços,  modalidade  de  licitação  mais  simples, 

destituída de maior formalismo e publicidade,  favorecendo as empresas e os 

agentes públicos e privados envolvidos, em detrimento do interesse público. 

Violaça�o ao artigo 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, que expressa que a licitaça�o tem 

como umas de suas finalidades a garantia da observa&ncia do princí$pio constitucional 

da isonomia e a seleça�o da proposta mais vantajosa para a administraça�o pu$ blica. 

In casu, resta configurada lesão ao erário, em virtude não apenas da frustração 

da licitude do processo licitatório, nos termos do artigo 10, inciso VIII, da lei 

de  improbidade,  mas  também  das  provas  anexadas  pelo  Parquet  à  Inicial 

(relatório  do  Grupo  de  Apoio  Técnico  Especializado  do  Ministério  Público 

(GATE),  a  partir  de  fls.  1819  –  E  docs.  000024,  000230,  000444,  000675, 

000901,  001133,  001349,  001778 e  001988),  ensejando  prejuízo ao erário 

municipal de valor superior a duzentos mil reais.

Condutas dos Apelantes que se amoldam aM  regra do artigo 11, inciso I,  da Lei de 

Improbidade Administrativa, sujeitando-os aM s sanço� es previstas no artigo 12, inciso 

III,  do mesmo diploma normativo. razoabilidade e proporcionalidade das sanço� es 

impostas, tendo em vista a gravidade das condutas.

DESPRÕVIMENTÕ DÕS RECURSÕS.

Ademais, conve$m reproduzir os seguintes excertos do percuciente voto condutor 

do referido aco$ rda�o, acolhido aM  unanimidade, verbis:

“Mas na�o e$  so$ . Conforme Informaça�o Te$cnica nº251/2011, elaborada pelo Grupo 

de Apoio Te$cnico Especializado do Ministe$rio pu$ blico, juntada aos autos a partir de 

fls.  1819,  ale$m  da  forma  ilegal  dos  processos  licitato$ rios  que  culminaram  na 
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contrataça�o da empresa-re$  MCR para execuça�o das obras relacionadas ao Conve&nio 

041/2010 reconhecidas por este Juí$zo na presente fundamentaça�o, houve diversas 

falhas e irregularidades constatadas atrave$s de mediço� es das obras, traduzidas em 

nu$ meros  que constam da petiça�o  inicial,  restando comprovado prejuízo a  ser 

ressarcido ao erário, vez que os re$us na�o lograram e&xito em elidir tais assertivas, 

baseadas em provas te$cnicas. 

(…)

In casu, todavia, como se na�o bastassem as provas robustas de direcionamento 

de cinco procedimentos licitatórios realizados no ano de 2010 pelo Municí$pio de 

Natividade em benefício da MCR (Tomadas de Preços n° 003 a 007), com indevido 

fracionamento do objeto decorrente de plano de aço� es apresentado pelo Municí$pio 

ao Estado do Rio de Janeiro, no a&mbito de Conve&nio firmado entre eles, sendo aquela 

empresa vencedora em todos os referidos certames, onde concorreu com apenas 

outra candidata, a qual foi inabilitada antes de ter a sua proposta examinada, há nos 

autos  demonstração  inequívoca  de  que  os  réus  atuaram,  concreta  e 

intencionalmente, de modo a lesar a probidade administrativa.

(…)

A  re$ ,  MCR  Manutença�o,  Construça�o  e  Reforma  Ltda.  foi  a  pessoa  jurídica 

beneficiada com a fraude nas licitações. Õ re$u Genivaldo da Silva Cantarino, como 

bem ja$  demonstrado anteriormente, era seu procurador e responsa$vel de fato, ou 

seja, quem recebia os valores -referentes dos contratos, _quem os celebrava, tudo 

em nome da referida sociedade empresa$ ria.

Ale$m da flagrante violaça�o ao Princí$pio da Legalidade, tem-se no caso concreto 

evidente  violaça�o  aos  Princí$pios  da  Moralidade  e  da  Impessoalidade  a  partir  da 

constataça�o  de que o Recorrente  Marcos Antônio,  na condição de Prefeito do 

Município  de  Natividade,  participou  de  esquema  fraudulento com  o 

empresário Genivaldo, que se valeu de “sócias de fachada” (Ana Lúcia e Aline),  

na tentativa de ocultar a sua participação em contratações com o Município de 

Natividade.” 
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Portanto, na�o ha$  a menor du$ vida quanto aM  incide&ncia, por força do processo n° 

0000865-30.2011.8.19.0035, da causa de inelegibilidade prevista no art. 1°, I, 'l', da LC 

n° 64/1990, o que inviabiliza o deferimento do pedido de registro de candidatura.

Ante o exposto,  opina a Procuradoria Regional Eleitoral pelo  provimento dos 

recursos, a fim de que seja indeferido o pedido de registro de candidatura.

(data e assinatura eletro& nicas)

FLÁVIO PAIXÃO DE MOURA JÚNIOR
Procurador Regional Eleitoral Substituto
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